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EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 213-01/2017  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE CONFORMIDADE COM O DECRETO Nº 9.990 DE 03 DE AGOSTO 
DE 2016, ATENDENDO AO QUE CONSTA NA LEI Nº 10.428, DE 29 DE JUNHO DE 2017, FAZ 
SABER A QUEM INTERESSAR POSSA, QUE NO PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS A CONTAR 
DA DATA DA NOTIFICAÇÃO, A CANDIDATA ABAIXO MENCIONADA DEVERÁ COMPARECER NA 
EQUIPE DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO, PARA ACEITAÇÃO E 
CONFIRMAÇÃO DE SEU NOME PARA NOMEAÇÃO, EM ATÉ 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, NA 
FUNÇÃO QUE MENCIONA, POR TER SIDO APROVADA EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 003-01/2017, SOB PENA DE PERDER O 
DIREITO DE NOMEAÇÃO NA FUNÇÃO.  

 
 
 

• PROFESSOR ANOS FINAIS (PORTUGUÊS) -EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 049-01/2017 
 

 PATRÍCIA MARIA FOLETTO- CLASSIFICAÇÃO 4º LUGAR  
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE JULHO DE 2017.  
 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO,  
PREFEITO.  

 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 
 
 
 
 

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,  
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO.  
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EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 214-01/2017  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE CONFORMIDADE COM O DECRETO Nº 9.990 DE 03 DE AGOSTO 
DE 2016, ATENDENDO AO QUE CONSTA NA LEI Nº 10.365, DE 16 DE MARÇO DE 2017, FAZ 
SABER A QUEM INTERESSAR POSSA, QUE NO PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS A CONTAR 
DA DATA DA NOTIFICAÇÃO, O CANDIDATO ABAIXO MENCIONADO DEVERÁ COMPARECER NA 
EQUIPE DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO, PARA ACEITAÇÃO E 
CONFIRMAÇÃO DE SEU NOME PARA NOMEAÇÃO, EM ATÉ 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, NA 
FUNÇÃO QUE MENCIONA, POR TER SIDO APROVADO EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 181-01/2017, SOB PENA DE PERDER O 
DIREITO DE NOMEAÇÃO NA FUNÇÃO.  

 
 
 

• PROFESSOR ANOS FINAIS GEOGRAFIA - EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 188-01/2017 
BRUNA BRENTANO - CLASSIFICAÇÃO 10º LUGAR  

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE JULHO DE 2017.  
 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO,  
PREFEITO.  

 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 
 
 
 
 

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,  
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO.  
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P O R T A R I A    N.º 24.952, DE 31 DE MAIO DE 2017 

              
 

 CONVOCA as professoras que menciona 
para cumprir regime suplementar de 
trabalho, CONCEDE e CANCELA 
gratificações e CESSA convocações.  

              
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  8.795/11; 

  RESOLVE: 

  Convocar as professoras do Quadro de Carreira do Magistério Público 

Municipal, regime Estatutário, para cumprirem regime suplementar de trabalho, com o 

respectivo aumento do salário, conceder Adicional por Difícil Provimento e Comissionamento 

pela Coordenação de Trabalho, cancelar Adicional por Difícil Provimento e, cessar 

convocações, de acordo com o anexo único, tabelas I, II, III e IV. 

  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Lajeado, 31 de maio de 2017.  

 
 
 
 
                                                 MARCELO CAUMO, 
                                                              Prefeito.   
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.         
 
 

… Continuação Portaria nº 24.952/2017 – fl. 02/02 
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ANEXO ÚNICO 

TABELA I 

NOME e MATRÍCULA CONVOCA A PARTIR DE MOTIVO 

Ana Marlene Pereira Costa - 
7882 

10 horas 29/05/17 

Atuar na EMEI Gente Miúda, em 
substituição a recreacionista Simone 
Motta, afastada por motivo de 
licença saúde. 

Andrea Reckziegel - 3620 12 horas 31/05/17 

Atuar na EMEF Francisco Oscar 
Karnal, em substituição a professora 
Janete Thomé, afastada por motivo 
de licença saúde. 

Gisele Hammes - 7681 05 horas 31/05/17 

Atuar na EMEF Francisco Oscar 
Karnal, em substituição a professora 
Janete Thomé, afastada por motivo 
de licença saúde. 

Priscila da Silva Scherer - 
7103 

10 horas 01/06/17 

Atuar na EMEI Cantinho Infantil, em 
substituição a Diretora Renata 
Zamboni Orlandini, afastada por 
motivo de licença maternidade. 

 
TABELA II 

 

NOME e MATRÍCULA CONCEDE LOCAL A PARTIR DE 

Andrea Reckziegel - 3620 60% ADP-2 EMEF Francisco Oscar Karnal 31/05/17 

Gisele Hammes - 7681 25% ADP-2 EMEF Francisco Oscar Karnal 31/05/17 

Martelaine Wommer Fornari - 
3696 

ADP-2 EMEF Lauro Mathias Müller 29/05/17 

Priscila da Silva Scherer - 7103 CCT - 7 EMEI Cantinho Infantil 01/06/17 

 
TABELA III 

 

NOME e MATRÍCULA CANCELA ESCOLA A PARTIR DE 

Ana Lucia de Almeida - 8235 25% ADP-2 EMEF Francisco Oscar Karnal 05/06/17 

 
TABELA IV 

 

NOME e MATRÍCULA CESSA 
CONVOCAÇÃO 

ESCOLA A PARTIR DE 

Ana Lucia de Almeida - 8235 05 horas 
EMEF Francisco Oscar 
Karnal 05/06/17 
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  P O R T A R I A    N.º 24.997, DE 28 DE JUNHO DE 2017           
            

 INCLUI servidores, como membros 
suplentes, na Comissão de Seleção.  
 

                 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 25 do 

Decreto n° 10.236/2017 , atendendo ao que consta no Expediente nº 13426/2017, e, 

  CONSIDERANDO a Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014; 

  RESOLVE: 

  Incluir os servidores, abaixo mencionados, como membros suplentes na 

Comissão de Seleção, que deverá emitir relatório técnico com base na análise das propostas 

apresentadas no plano de trabalho e na documentação apresentada pela organização da 

sociedade civil, ficando composta conforme segue: 

Titulares: 

ANGELA CRISTINA STRAUSS, 3947 – Auxiliar de Administração (PROCURADORIA) 

LEANDRO CICERI FERNANDES, 9317 – Dirigente Superior (SECEL) 

MELINA WIEBUSCH, 9355 – Diretora de Secretaria (SECEL) 

PATRICIA CRISTINE SCHEIBEL, 7006 – Diretora Previdenciária (RPPS) 

SIMONE DANIELI, 6499 – Contadora (SEFA) 

Suplentes: 

CAMILA BETIM ZUBIAURRE (7228) – Auxiliar de Administração (PROCURADORIA) 

FRANCIELE RADAELLI HAAS (8196) – Auxiliar de Administração (PROCURADORIA) 

GRAZIELA INES MULLER (7185) – Auxiliar de Administração (SECEL) 

JOSIANE RAQUEL CANDIDO (7127) – Auxiliar de Administração (PROCURADORIA) 

TATIANE BLAU (7179) – Auxiliar  de Administração (SECEL) 

  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  Lajeado, 28 de junho de 2017.  

 
 
                                                                MARCELO CAUMO, 
                                                                           Prefeito.   
Registre-se e Publique-se 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO.     
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P O R T A R I A    N.º 25.007, DE 05 DE JULHO DE 2017 

              
 

 CONCEDE, com efeitos retroativos, 
gratificação trienal à servidora que 
menciona. 
 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 102º da  Lei 

Complementar nº 001/2016, e, 

  CONSIDERANDO a constatação de equívoco na data base do cadastro 

funcional da servidora e o tempo de serviço para fins de triênio; 

  RESOLVE: 

  Conceder, com efeitos retroativos, a 01 de maio de 2017, a 1ª gratificação 

trienal, à Professora de Educação Infantil, do Quadro de Carreira do Magistério Público 

Municipal, regime Estatutário, CINTIA ROSANA STEFFEN, matrícula 9070, admitida em 

19/01/2016, que completou triênio no mês de abril de 2017, referente a 640 dias anteriores 

ao atual contrato. 

  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de maio de 2016. 

  Lajeado, 05 de julho de 2017.  

 
 
 
                                                     MARCELO CAUMO, 
                                                                Prefeito.   
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO.    
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P O R T A R I A    N.º 25.008, DE 05 DE JULHO DE 2017 

 
              

 AUTORIZA a limitação de atividades para a 
servidora que menciona ocupante do cargo de 
Monitor de Creche. 
 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei 

Complementar nº 001/2016, e, 

  CONSIDERANDO o Comunicado de limitação de atividades laborativas e 

avaliação realizada pela médica perita do Regime Próprio de Previdência Social do Município; 

  RESOLVE: 

  Autorizar a limitação de atividades para a servidora DIANA INES GREGORY, 

matrícula 7987, ocupante do cargo de Monitor de Creche, com carga horária de 30 horas 

semanais, padrão 06, regime Estatutário, lotada na EMEI Jeito de Criança,  devendo, na 

medida do possível, permanecer atuando em turmas de maior idade entre 3, 4 e 5 anos, a 

partir de 16 de maio de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Lajeado, 05 de julho de 2017.  

 
                                                
 
                                                            MARCELO CAUMO, 
                                                                        Prefeito. 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
       
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO.                 
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P O R T A R I A    N.º 25.011, DE 05 DE JULHO DE 2017 

              
 

 DESIGNA Professora para exercer a função de 
Diretora de  Escola de Educação Infantil.  

              
   
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que consta no expediente nº 

15987/2017; 

  RESOLVE: 

  Designar, a partir de 01 de julho do corrente ano, a Professora de Educação 

Infantil, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário, CLAUDIA 

CAUMO LEITE, matrícula 6488, como Diretora da Escola Municipal de Educação Infantil 

Mundo Mágico, em substituição a professora Jaqueline Maria de Castro Vanzetto, que 

assumiu a direção da EMEI Primeiros Passos.    

             Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de julho de 2017. 

                        Lajeado, 05 de julho de 2017.  

 
 
 
 
                                        MARCELO CAUMO, 
                                                            Prefeito.   

 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.        
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P O R T A R I A    N.º 25.013, DE 07 DE JULHO DE 2017 

              
 

 NOMEIA  servidora para exercer o cargo 
efetivo de Monitor de Creche. 
 

    
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n° 

001/2016, atendendo ao que consta no Expediente nº 15.581/2017, e, 

  CONSIDERANDO a renúncia ao cargo pela candidata Évelin de Oliveira Gomes, 

nomeada pela portaria n° 24.994, de 27 de junho de 2017; 

  RESOLVE: 

  Nomear VITÓRIA MALLMANN para exercer o cargo de provimento efetivo de 

Monitor de Creche, com carga horária de 30 horas semanais, padrão 06, de acordo com Lei 

n° 10.079, de 30 de março de 2016 – Plano de Carreira, em virtude de sua aprovação no 

Concurso Público, no qual obteve o 236º lugar, conforme Edital de Homologação nº 158-

01/2013, de 12 de dezembro de 2013, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 07 de julho de 2017.  

 

 
 
                                         MARCELO CAUMO, 
                                                               Prefeito.   

 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
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P O R T A R I A    N.º 25.015, DE 10 DE JULHO DE 2017 

              
 

 NOMEIA  servidora para exercer o cargo 
efetivo de Monitor de Creche. 
 

    
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n° 

001/2016 e atendendo ao que consta no Expediente nº 12.429/2017; 

  RESOLVE: 

  Nomear BARBARA MARIA ANTUNES FERREIRA para exercer o cargo de 

provimento efetivo de Monitor de Creche, com carga horária de 30 horas semanais, padrão 

06, de acordo com LEI n° 10.079, de 30 de março de 2016 – Plano de Carreira, em virtude 

de sua aprovação no Concurso Público, no qual obteve o 237º lugar, conforme Edital de 

Homologação nº 158-01/2013, de 12 de dezembro de 2013, com prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 10 de julho de 2017.  

 

 
 
                                         MARCELO CAUMO, 
                                                              Prefeito.   

 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
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P O R T A R I A    N.º 25.016, DE 10 DE JULHO DE 2017 

              
 

 NOMEIA  servidora para exercer o cargo 
efetivo de Monitor de Creche. 
 

    
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n° 

001/2016, atendendo ao que consta no Expediente nº 15.581/2017, e, 

  CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora Simone Wiebbelling 

Piassini; 

  RESOLVE: 

  Nomear SILVANA DOS SANTOS para exercer o cargo de provimento efetivo de 

Monitor de Creche, com carga horária de 30 horas semanais, padrão 06, de acordo com Lei 

n° 10.079, de 30 de março de 2016 – Plano de Carreira, em virtude de sua aprovação no 

Concurso Público, no qual obteve o 238º lugar, conforme Edital de Homologação nº 158-

01/2013, de 12 de dezembro de 2013, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 10 de julho de 2017.  

 

 
 
                                         MARCELO CAUMO, 
                                                              Prefeito.   

 
Registre-se e Publique-se 

 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
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EXTRATOS DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 
 

CONTRATO  Nº 167-03/2015*14 – DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 15914/2017 
CONTRATADA:  MAXIPREZ – SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA 
OBJETO:  serviços de segurança eletrônica de sistema de alarme, via linha telefônica, 
durante 24 horas por dia, todos os dias, inclusive sábados, domingos e feriados,  
ininterruptamente e serviço de monitoramento via computador 24 horas, para diversos 
prédios municipais. 
ALTERAÇÃO: Aditado o valor em R$ 175,00 mensais para inclusão da Sala da Procuradoria 
de Executivos Fiscais a partir de julho/2017 
TOMADA DE PREÇOS nº 12-02/2015. 
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MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS 
 

PREGÃO PRESENCIAL 39-06/2017 - RP 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA A 
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS. A sessão pública ocorrerá no dia 
25/07/2017, às 14h00, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. 
Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser 
obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail 
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Maiores informações pelo telefone (51) 3982-1046, 
Lajeado/RS, 12 de julho de 2017 – Eliana Ahlert Heberle – Coordenadora Especial de 
Governo. 
 
 

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031-01/2017 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14336/2017 
- CONTRATADA: VILARIO NOLL, CNPJ nº 20.503.118/0001-40 
- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRO – MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA 
REFORMA E CONSERTO DO TELHADO DO PRÉDIO 2 DA EMEF FRANCISCO OSCAR KARNAL E 
REPARO NA ALVENARIA DO PRÉDIO 3 DA EMEF OSCAR KARNAL, CONFORME MEMORIAL 
DESCITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA 
- VALOR: R$ 7.356,12 (sete  mil, trezentos  e cinquenta  e seis reais e doze centavos). 
- FUND. LEGAL: Art. 24, inciso  I  da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

http://www.lajeado.rs.gov.br/
mailto:sefa.licitacao@lajeado.rs.gov.br

